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c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções nas áreas de actividade para a qual o
concurso é aberto.

11.1.2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 22.o e do n.o 4 do artigo 53.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o júri poderá, se assim
o entender, considerar a classificação de serviço como factor de apre-
ciação na avaliação curricular.

11.2 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissio-
nal de selecção visará avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos.

12 — A classificação final resulta da média das classificações obtidas
em cada um dos métodos de selecção, expressa na escala de 0 a
20 valores, e de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(8AC)+(2EPS)
10

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constam de
acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

12.2 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obte-
nham, na avaliação curricular ou na classificação final, menção quan-
titativa inferior a 9,5 valores.

12.3 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de clas-
sificação final serão afixadas para consulta na Secretaria-Geral, na
morada abaixo indicada, sem prejuízo dos demais meios de publi-
citação aplicáveis, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel branco, normalizado, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, dirigido à secretária-geral do Minis-
tério da Justiça, podendo ser entregue pessoalmente no serviço de
expediente da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, na Rua do
Ouro, 6, 1149-019 Lisboa, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e
das 14 horas às 17 horas e 30 minutos, ou remetido pelo correio,
registado e com aviso de recepção, em envelope fechado, com a refe-
rência «Concurso interno de acesso geral para a carreira de assistente
administrativo — categoria de assistente administrativo principal, área
funcional de gestão financeira e patrimonial», até ao termo do prazo
fixado para a apresentação das candidaturas.

13.2 — No requerimento de admissão deverão constar obrigato-
riamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do concorrente (nome, filiação, número
e validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu,
número de identificação fiscal, residência, código postal e
telefone para contacto);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da

referência do concurso, número do aviso e número e data
do Diário da República ou número de registo na bolsa de
emprego público em que o mesmo é publicado;

d) Identificação da categoria detida e área funcional em que
exerce funções;

e) Identificação dos documentos que acompanham o requeri-
mento de admissão ao concurso.

13.3 — O requerimento de admissão é obrigatoriamente acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, actualizado, datado e assinado, do qual
conste a experiência profissional, com indicação das funções
mais relevantes para o lugar a que se candidata e de quaisquer
outros elementos que o candidato entenda indicar para a
apreciação do seu mérito ou possam constituir motivo de
preferência legal;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia simples de documento autêntico ou autenticado

das habilitações literárias;
d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,

da qual conste, de forma inequívoca, a natureza do vínculo
à função pública e a antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública, expressa em anos, meses e dias;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem
onde foram exercidas as funções, com descrição das tarefas
e responsabilidades cometidas ao funcionário nos últimos três
anos;

f) Documentos comprovativos da formação profissional, com
indicação da duração das acções de formação, bem como
da entidade que as promoveu;

g) Fotocópias completas das fichas de notação/avaliação de
desempenho, reportadas aos últimos três anos de serviço
classificados;

h) Outros documentos comprovativos das situações invocadas
pelos candidatos e susceptíveis de influírem na avaliação ou
que constituam motivo de preferência legal.

13.4 — Os candidatos da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça
estão dispensados da apresentação dos documentos referidos nas alí-
neas b), d), f) e g) do número anterior, desde que os mesmos se
encontrem arquivados nos respectivos processos individuais e desse
facto façam menção no próprio requerimento.

13.5 — O júri poderá exigir a qualquer candidato a apresentação
de documentação comprovativa das suas declarações.

14 — O júri do concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Licenciado António Joaquim Salvado Alves, téc-
nico superior.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado Joaquim Manuel Cabaço Camões, técnico
superior, que substitui o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2.o Maria Josefa Marques, chefe de secção.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Maria do Céu Marques Lima Pires, técnica
superior.

2.o Isabel Maria de Magalhães Rustangy, chefe de secção.

12 de Maio de 2005. — A Secretária-Geral, Ana Vaz.

Aviso n.o 5381/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para provimento de dois lugares da categoria de técnico de infor-
mática do grau 2, nível 1, da carreira de técnico de informá-
tica. — 1 — Nos termos dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, e 97/2001, de 26 de Março, torna-se
público que, por despacho da secretária-geral de 12 de Maio de 2005,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para preenchimento de dois lugares da cate-
goria de técnico de informática de grau 2, nível 1, da carreira de
técnico de informática do quadro de pessoal desta Secretaria-Geral,
constante do mapa anexo à Portaria n.o 215/2002, de 12 de Março.

2 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março, a
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na bolsa
de emprego público.

3 — Menção nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de
31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

4 — Validade do concurso — o concurso é valido para os lugares
postos a concurso, esgotando-se com o preenchimento dos mesmos.

5 — Áreas e conteúdos funcionais — aos lugares a preencher cor-
respondem as funções subjacentes às áreas funcionais previstas, res-
pectivamente, nas alíneas a) e b) do n.o 1 do n.o 3.o da Portaria
n.o 358/2002, de 3 de Abril, enquadradas no âmbito das atribuições
previstas no Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março (Lei Orgânica
da Secretaria-Geral).

6 — Remuneração e condições de trabalho:
6.1 — A remuneração será a correspondente ao escalão e índice

aplicáveis à respectiva categoria, nos termos do sistema retributivo
da função pública, constantes dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de
16 de Outubro, e 97/2001, de 26 de Março, e legislação complementar,
sendo as condições de trabalho e demais regalias sociais as actualmente
vigentes para os funcionários e agentes da administração central e
os benefícios sociais os aplicados aos funcionários do Ministério da
Justiça.

6.2 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério da Jus-
tiça, em Lisboa.

7 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
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Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio;
Despacho conjunto n.o 84/2005, de 26 de Janeiro.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — pode-
rão candidatar-se ao presente concurso os funcionários que, até ao
termo do prazo para apresentação de candidaturas, satisfaçam, cumu-
lativamente, as seguintes condições:

a) O preenchimento dos requisitos constantes do n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Estar nas condições previstas n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março.

9 — Métodos de selecção — de acordo com o disposto nos arti-
gos 19.o a 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os métodos
de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) 1.a fase — avaliação curricular;
b) 2.a fase — prova de conhecimentos específicos;
c) 3.a fase — entrevista profissional de selecção.

9.1 — As duas primeiras fases dos métodos de selecção são de carác-
ter eliminatório.

9.2 — Avaliação curricular:
9.2.1 — A avaliação curricular será efectuada nos termos do n.o 2

do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e será expressa
numa escala de 0 a 20 valores, visando avaliar as aptidões do candidato
na área para a qual o concurso é aberto, com base na análise do
respectivo currículo profissional, sendo obrigatoriamente considerados
e ponderados, de acordo com as exigências da função, os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional, em que serão ponderadas as acções

de formação e de aperfeiçoamento profissional, em especial
as relacionadas com a área funcional dos lugares postos a
concurso;

c) Experiência profissional na área funcional, em que será pon-
derado o exercício efectivo de funções na área de actividade
para que o concurso é aberto, sendo avaliada pela sua natureza
e duração, designadamente no âmbito de um serviço de infor-
mática, conforme o referido no n.o 5 do presente aviso.

9.2.2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 22.o e do n.o 4 do artigo 53.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o júri poderá, se assim
o entender, considerar a classificação de serviço como factor de apre-
ciação na avaliação curricular.

9.3 — Prova de conhecimentos:
9.3.1 — Na prova de conhecimentos específicos serão avaliados os

conhecimentos específicos dos candidatos, de acordo com o programa
de provas de conhecimentos aprovado pelo despacho conjunto
n.o 84/2005, dos Ministros das Finanças e da Administração Pública
e da Justiça, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 18, de
26 de Janeiro de 2005.

9.3.1.1 — A prova de conhecimentos será escrita, de natureza teó-
rica, terá a duração de sessenta minutos e incidirá sobre quatro dos
seguintes temas, conforme a escolha de cada candidato:

a) Administração de sistemas e redes locais;
b) Infra-estruturas tecnológicas, telecomunicações e redes;
c) Exploração de sistemas e suporte a utilizadores;
d) Ferramentas de produtividade pessoal (folhas de cálculo, pro-

cessadores de texto, etc.);
e) Bases de dados, gestão e desenvolvimento, modelo relacional;
f) Projecto e qualidade de software;
g) Privacidade e segurança de informação.

9.3.1.2 — Para a realização da prova de conhecimentos, aconse-
lha-se, a título indicativo, a seguinte bibliografia:

Engenharia de Redes Informáticas, Edmundo Monteiro & Fer-
nando Boavida, FCA — Editora Informática;

Networking Essentials, Mark A. Sportack, SAMS Publishing;
TCP/IP em Redes Microsoft, Paulo Loureiro, FCA — Editora

Informática;
Comunicação de Dados e Serviços Telemáticos, João Araújo, Edi-

ção do Centro de Informática do IST, CIIST;
Tecnologias de Bases de Dados, José Luís Pereira, FCA — Editora

Informática;
Database Management Systems, Raghu RamaKrishnan/Johannes

Ghrke, McGraw-Hill International Editions, part I, Basics,
caps. 1, 2 e 3;

Windows 2000 Server para Profissionais, vol. I, Paulo Loureiro,
FCA — Editora Informática;

Windows 2000 Server para Profissionais, vol. II, Paulo Loureiro,
FCA — Editora Informática;

Tecnologia de Sistemas Distribuídos, José Alves Marques & Paulo
Guedes, FCA — Editora Informática;

Gestão de Projectos de Software, António Miguel, FCA — Editora
Informática;

Pressman, Roger S., Software Engineering: A Practitioner’s
Approach, McGraw-Hill, 5.a ed., caps. 17 e 18;

Lei n.o 67/98, de 26 Outubro — Lei de Protecção de Dados.

9.3.1.3 — A bibliografia estará disponível para consulta até à data
de realização da prova de conhecimentos específicos no Centro de
Documentação/Biblioteca da Secretaria-Geral do Ministério da Jus-
tiça, no período entre as 9 e as 18 horas.

9.4 — Entrevista profissional de selecção:
9.4.1 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-

ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

10 — Sistema de classificação final — a classificação final será
expressa numa escala de 0 a 20 valores e resultará da média aritmética
das classificações obtidas em todos os métodos de selecção adoptados,
considerando-se não aprovados os candidatos que nos métodos de
selecção eliminatórios e, bem assim, na classificação final obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção adoptados, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reu-
nião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel branco, normalizado, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, dirigido à secretária-geral do Minis-
tério da Justiça, podendo ser entregue pessoalmente no serviço de
expediente da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, na Rua do
Ouro, 6, 1149-019 Lisboa, durante o horário de expediente, em enve-
lope fechado, com a referência «Concurso interno de acesso geral
para a carreira de técnico de informática — categoria de técnico de
informática do grau 2, nível 1», ou remetido por correio, registado
e com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação das candidaturas.

11.2 — Do requerimento de admissão devem constar obrigatoria-
mente os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, número e validade
do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número de
identificação fiscal, residência, código postal e número de
telefone para eventual contacto);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da

referência do concurso, número do aviso e número e data
do Diário da República em que o mesmo foi publicado ou
número e data de registo na bolsa de emprego público;

d) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-
reza do vínculo, antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública e classificação de serviço dos anos relevantes
para efeitos de promoção;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento
de admissão ao concurso.

11.3 — O requerimento de admissão deverá ser obrigatoriamente
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado do candidato, datado e assi-
nado, do qual devem constar, designadamente, as funções
que exerce e as que exerceu, com indicação dos respectivos
períodos de duração e das actividades relevantes para o lugar
a que se candidata ou quaisquer outros elementos que entenda
relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal;

b) Documentos comprovativos da formação profissional, com
a indicação das respectivas datas, duração e entidades
promotoras;

c) Fotocópia do documento, autêntico ou autenticado, das habi-
litações literárias;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,
da qual constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo
à função pública e a antiguidade na categoria, na carreira
e na função, expressa em anos, meses e dias;

e) Fotocópias completas das fichas de notação/avaliação de
desempenho relativas aos últimos quatro anos;

f) Declaração emitida pelo serviço ou organismo a que o can-
didato está vinculado expressando o conteúdo funcional deste
durante os últimos quatro anos;
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g) Fotocópia do bilhete de identidade;
h) Outros documentos comprovativos de situações referidas

pelos candidatos.

11.4 — Os candidatos da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça
estão dispensados da apresentação dos documentos solicitados nas
alíneas b), c), e) e g) do número anterior, desde que os mesmos
se encontrem arquivados no respectivo processo individual, devendo
o exercício desta opção ser expressamente declarado no requerimento.

11.5 — A não apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso determina a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11.6 — O júri pode exigir a qualquer candidato a apresentação de
documentação comprovativa das suas declarações.

11.7 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-

ficação final serão afixadas para consulta na Secretaria-Geral, na
morada mencionada no n.o 11.1, sem prejuízo dos demais meios de
publicitação aplicáveis, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro Mário Jaime da Silva Mesquita, chefe
de divisão.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado Vítor Manuel Salgueiro António, chefe de
divisão, que substitui o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2.o Licenciado José Jorge Figueiredo Martins, técnico
superior.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Maria do Céu Marques Barata Lima Pires,
técnica superior.

2.o Licenciada Ana Maria Alcinda Ah-Kaw, técnica superior.

12 de Maio de 2005. — A Secretária-Geral, Ana Vaz.

Direcção-Geral da Administração Extrajudicial

Despacho (extracto) n.o 11 685/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral da Administração Extrajudicial de 6 de Maio
de 2005:

Maria do Céu Victória Pires Antunes Barradas de Atayde, assessora
principal — transferida para um lugar da mesma categoria do qua-
dro de pessoal desta Direcção-Geral, com efeitos a partir de 1 de
Maio de 2005, ficando a nomeada exonerada do lugar anteriormente
ocupado a partir da mesma data.

10 de Maio de 2005. — O Subdirector-Geral, António Teixeira
Duarte.

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Aviso n.o 5382/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 69.o,
n.o 1, do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro, é notificado o guarda António Manuel
Ribeiro Pereira Guedes, com última morada conhecida na Rua do
Monte Seara, 27, 2.o, esquerdo, Rio Tinto, que lhe foi aplicada a
pena de demissão por despacho do Ministro da Justiça de 1 de Março
de 2005.

21 de Abril de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Despacho (extracto) n.o 11 686/2005 (2.a série). — Por des-
pacho da subdirectora-geral dos Serviços Prisionais de 8 de Abril
de 2005, no exercício de competência delegada, foi promovido auto-
maticamente o subchefe Alexandre Gracias Palhares Mesquita, esca-
lão 4, índice 225, à categoria de subchefe principal, escalão 1,
índice 230, com efeitos desde 15 de Outubro de 2002.

28 de Abril de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.o 11 687/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, autorizo o pessoal
do meu Gabinete a deslocar-se em serviço oficial, no território nacio-
nal, bem como o pagamento das despesas inerentes a tais deslocações,
sempre que se torna necessário, durante o ano de 2005.

2 — Ao abrigo do disposto nos artigos 27.o, n.o 3, alínea c), e 34.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, autorizo o pessoal
administrativo e auxiliar e os motoristas do meu Gabinete a prestar
trabalho extraordinário e em dia de descanso semanal, descanso com-
plementar e feriado sempre que o volume de trabalho e a necessidade
de dar resposta às múltiplas solicitações o exijam até final do corrente
ano.

14 de Março de 2005. — O Secretário de Estado do Ambiente,
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.

Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional

Aviso n.o 5383/2005 (2.a série). — 1 — Por ter sido publicado
incompleto o aviso n.o 4309/2005, no Diário da República, 2.a série,
n.o 78, de 21 de Abril de 2005, a pp. 6472 e 6473, passa-se a publicar
o número em falta:

«21 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

2 — O concurso encontra-se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso, mantendo-se válidas
as candidaturas entretanto já apresentadas.

27 de Abril de 2005. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-Geral,
Paulo Mauritti.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.o 11 688/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1,
alínea a), e do n.o 2 do artigo 29.o dos Estatutos do INATEL, aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 61/89, de 23 de Fevereiro, designo a licen-
ciada Sofia Alexandra Oliveira Neto Espinhal Torres, adjunta do meu
Gabinete, para me representar na sessão ordinária do conselho geral
do INATEL.

2 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado do Turismo, Bernardo
Luís Amador Trindade.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Agricultura e das Pescas

Despacho n.o 11 689/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
e tendo em vista a necessária articulação com o Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, no que respeita à aquisição de serviços e bens, bem
como às respectivas estimativas de valores, a que se referem os arti-
gos 23.o, 24.o e 25.o deste mesmo diploma, subdelego no chefe do
meu Gabinete, licenciado José Alexandre Fernandes Rodrigues, a
competência para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de trabalho extraordinário, trabalho
nocturno e trabalho em dias de descanso semanal, descanso


